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Declara Utilidade Publica Associação das
Produtoras Rurais da comunidade de Terra
Boa APROTEB, com sede no Distrito de
Terra Boa no Município de Alvorada do
Oeste IRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO D E RONDÔNIA POMULGA:

Artigo 1°· Fica Decretado Utilidade Pública Associação das Produtoras Rurais da comunidade
de Terra Boa - APROTEB, com sede no Distrito de Terra Boa no Município de Alvorada do Oeste
IRO
Artigo 2° - Esta Lei entra em vi or na data de sua publicação.

•
JUSTIFICATIVA

Nobres Parlamentares

Associação das Produtoras Rurais da comunidade de Terra Boa - APROTEB
constitui-se em associação de direito privado, se fins econômicos com prazo indeterminado, e o
exercício social coincidirá com ano civil, que será regida pelo presente estatuto e demais
legislação que lhe for aplicável e terá foro jurídico na Comarca de Alvorada do Oeste.

Para alcançar o objetivo da associação de mútua colaboração entre as sócias
visando á prestação, pela entidade, de quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento
e racionalização das atividade e para melhorar as condições de vida de suas integrantes com
ênfase especial na divulgação de matérias relacionadas a técnicas de produção e manejo,
mercado e preço.

Além de efetuar a captação de recursos , através de celebrações de convênio e
parceria publica- privadas para a execução de seus projetos junto á sociedade, fazendo
haja um maior inclusão das camadas sociais.
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